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CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO;

O interessado está solicitando correção de defasagem
•para a 2a semestralidade de 1987, nos termos da Deliberação
CEE n9 20/87.

2. APRECIAÇÃO:

Protocolou o pedido em 26/10/87, solicitando reajuste
especial de 150%. A Instituição praticou no l9 semestre de 1987
reajuste de 120% para o l9 Grau - l- a 45 série e 110% para
o l9 Grau - 5 ã a 8a série.

Apesar de ter apresentado planilhas de custos, em 11.05.87,
que indicavam valores percentuais mais elevados, comunica
no formulário 01 que já vem praticando valo -
rés acima do estabelecido pela Deliberação 20/87, mesmo conside-
rando o piso de 147%, aprovado para o l9 semestre, através da
Deliberação 17/87.

A Instituição apresenta déficit, apesar da inconsistên-
cia dos dados apresentados.

r\. CONCLUSÃO;

Em vista do expostox sou..favorável ao deferimento par -
ciai do pedido fixando a 2a semestralidade em 6O%
acima do valor autorizado para o l9 semestre de 1987^ conforme
quadro abaixo:
Curso l9 Grau - l5 a A- serie
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Cz$
Cz$
Cz$
Cz$
Cz$
Cz$

370,77
370,77
637,12
685,09
736,35
825,19

Curso le Grau
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

- 53 a 8- serie •
\Cz$ 553,74
Cz$ 553,74
Cz$ 952,11
Cz$ 1.023,18
Cz$ 1.099,65
Cz$ 1.233,142
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a) Relator: Nelson Boni/Jatyr Eduardo Schall
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons? JORGE NAGLE

Presidente
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, DECLARAÇÃO DE VOTO

^ Votamos favoravelmente as Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de Souza Amaral .;

Subscrita pelos Conselheiros: Arthur Fonseca Filho, Ceei,

lia VasconceMos Lacerda Guaraná, Luiz' Eduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.


